
"Art. 6- - Sio oh"-i2aç-Ars do Mu nH:lpiode Aeudos:

-

,
Agudos. 16 de der.cmbro de 2.002.

C RLOSU/~JANI
~"~

Prefeitura

P R E F E IT U R A MUNICIPAL
AGUDOS

I. ....Jl:ar todos M serv kos aq ai desc rit ee atr o \'a lor de RS 80.000,00
(oit~nt. mil ru is) por mi,,- Kndo:

1.1. Até 50.000,00 (cinq iknta mil ruis) até o dia 05 (cinco) de nela mà
ao "encido, pa.....tender a' despesas eom ~mHn~naçlo de Médicos.
Funcion'rios do SAM U e KIt'I nsp«tivtK uuq::os" induindo
profL"-' ionar farmacêutico pana cumprimnto de lti..

LE I~ 3.348 UE Ut DE DEZEMBRO UE ZJMl2.
"AI.T ERA DISPOSIT IVOS DA LE I N"' 3.154 DE 26 DE
DEZEMORO DE 2.000. MODIFICADA I'ELAS LE IS N"s 3.212 DE
IS DE FEV EREIRO DE 2.002 E 3.330 UE 14 nE OUTUBRO DE
2.002 F. UÁ OlrrRAS PRovmtNcIAS".

..Art. .r • O pIl~m('Gto do preK.l~ toD"bio stri de .tl RS 80.000.00
(oi tenta mi l ~.Í5) por m&, .bran~.do M q-niços e ob~6n

di'õCriminados.

1.1. Atê RS 30.000,00 (t ri a ta mil n1ln) até o dia IS de cad a mês Iqailllt~

ao vee c jde, p."" paglllne nlo das <kma h dnpnll'l menc ioeadas.

Arf. J- - A presente Lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2.003, ficando
revogadas as rcdacões dos artigos 4", 6°, Ilens I, 1.1 c 1.2 da Lei n" 3. 154 ele 26 de dezembro de 2.000,
dadas pelas Leis n"s 3.272 de 15 de fevereiro de 2.002 c 3.330 de 14 de oetu teo de 2.002 c o art. 6° da Lei
11° 3.J JlI de 14 de outubro de 2.002.

~ - Os itens I, 1.1 e 1.2 do art. 6" da Lei n" 3.154 de 26 de dezembro de 2.000,
modificada pelas I.eis nOs 3.272 de 15 de fev ereiro de 2.002 c 3.3)0 de 14 de outubro de 2.002, passam a
vigorar com ao; seguintes n.x1a~:

Ar!. . " - O art. 4" da Lei n° 3. 154 de 26 de dezembro de 2.000, modifi cada pelas Leis
nOs 3.272 de 15 de fevereiro de 2.002 e 3.330 de 14 de outubro de 2.002. pa~ a vigorar com a seguinte
rcdação.

JOSf: CA RWS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudcr.o;. Estado de São Paulo.
no uso de suas atribuições lega is. faz saber que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona a seguinte lei:
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